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Prefeitura da €Jiântia de S. ]o~ doJ CampoJ 

~tado de São tpaulo 

Em de de 195 

DECRETO NQ 288 
de 5 de novembro de 1959 ------------------------

O Prefeito da Estância de São José dos Cam
pos, usando de suas atribuições legais, na forma do disposto no ar
tigo 75, § único, da Constituição Federal e normas constantes do D§ 
ereto-lei Federal nQ 2416, de 17/7/1940 , 

DECRETA: 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria :Huni
cipal um crédito extraordinário de ~~ 25 .148,50 (vinte e cinco mil, 
cento e quarenta e oito cruzeiros e cinquenta centavos), para assi~ 
t ência às vitimas do desastre ocorrido no dia 4 do corrente, no bair 
ro "Jardim Paulista". 

, 
Artigo 2Q - O Executivo ~unicipal submetera 

' A '"' a Camara Municipal a comprovaçao das despesas realizàdas, na forma 
previs ta no artigo 11, § lQ, do Decreto- lei Federal acima referido. 

Artigo 3Q -~ste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Est~ncia de São José dos Cam
pos , em 5 de novembro de 1959~ 

Registrado e publicad na Sec~ão do Expedi
ente e Pessoal, aos cinco de novembro de m· novecentos e ci nquenta 
e nove . 
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José lw~c hado 
Chefe da S. E. P. 
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